
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2023.

Autoriza o Poder Executivo incluir  elemento de 

despesa por redução orçamentária, no valor de 

R$ 30.046,92 (trinta mil e quarenta e seis reais e 

noventa e dois centavos), bem como altera a Lei 

Municipal  n.º  6.516/2021,  que  dispõe  sobre  o 

PPA, a Lei Municipal n.º 6.690/2022, que dispõe 

sobre  a  LDO  2023  e  a  Lei  Municipal  n.º 

6.720/2022,  que  dispõe  sobre  a  LOA 2023  e 

suas alterações.

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a 

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispõe sobre o PPA, a Lei Municipal 

nº 6.690/2022, que dispõe sobre a LDO 2023 e a Lei Municipal nº 6.720/2022, que 

dispõe  sobre  a  LOA  2023  e  suas  alterações,  incluir  elemento  de  despesa 

vinculado  as  Ações  2013,  2014  e  2189  e  abrir  crédito  especial  por  redução 

orçamentária, no valor e da seguinte forma:

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS

003 – ENCARGOS GERAIS 

0009 – Previdência Social

0272 – Previdência do Regime Estatutário

0031 – PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

2107 – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O RPPS 

3.1.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores...................................R$  13.419,09

Vínculo:05000001 -  RECURSO LIVRE
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05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

004 – MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO E ENSINO 

0012 – EDUCAÇÃO

0122 – Administração Geral

0021 – ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

4018 – GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.1.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores....................................R$ 11.880,78

Vínculo:05000001 -  RECURSO LIVRE

08 – SECRETARIA DA SAÚDE

011 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

0010 – Saúde

0122 – Administração Geral

0021 – ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

2007 – MANUTENÇÃO DO ÓRGAO

3.1.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores.....................................R$  4.747,05

Vínculo:05000001 -  RECURSO LIVRE

Total..................................................................................................... R$ 30.046,92

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial 

supramencionado, as reduções das seguintes dotações:

04 – SECRETARIA DE FINANÇAS

003 – ENCARGOS GERAIS 

0009 – Previdência Social

0272 – Previdência do Regime Estatutário

0031 – PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

2107 – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O RPPS 

3.1.91.13 – Contribuições Patronais ref. Dotação 196.........................R$  25.299,87

Vínculo:05000001 -  RECURSO LIVRE
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08 – SECRETARIA DA SAÚDE

011 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

0010 – Saúde

0122 – Administração Geral

0021 – ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL

2007 – MANUTENÇÃO DO ÓRGAO

3.1.91.13 – Contribuições Patronais ref. Dotação 604 ..........................R$  4.747,05

Vínculo:05000001 -  RECURSO LIVRE

Total..................................................................................................... R$ 30.046,92

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO,  em ___  de 

__________ de 2023.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo 

Municipal tem  a  finalidade  de  autorizar  a  inclusão  do elemento  de  despesa 

3.1.91.92 – Despesas de Exercícios Anteriores nas ações 2107, 4018 e 2007 no 

PPA, LDO e LOA de 2023, bem como abrir crédito especial por redução orçamen-

tária no valor de R$ 30.046,92 (Trinta mil e quarenta e seis reais e noventa e dois 

centavos) nas Secretaria de Finanças, Educação e Saúde.

Justificamos que a presente medida se faz necessária para suprir a 

necessidade  de  despesas  não  processadas  em  época  própria  referentes  há 

exercício anterior. 

Pelos  motivos  acima  expostos,  aguardamos  a  aprovação  do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE  OSÓRIO,  em  11  de 

outubro de 2023.

Roger Caputi Araujo,

Prefeito Municipal.


